
MUNICÍPIO DE

PLANâLTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@p[anaÍto.prgov.bf
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 24 de Abril de 2023.

DE: William Fernando Kegler - Secretário Municipal de Agricultura

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,
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Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a aquisição de Formulários Contínuos de Nota Fiscal de Produtor Rural,
destinados à Secretaria de Agricultura do Município de Planalto-PR. Conforme
abaixo:

Item Objeto Quant.

FORMULÁRIO CONTINUO PARA
EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE
PRODUTOR RURAL AUTO
C0PIATIV0,5 VIAS SENDO:
1® VIA NA COR PRETA -
DESTINATÁRIO;
2« VIA NA COR VERDE - ARQUIVO
FISCAL;
3® VIA NA COR AZUL - FISCO
DESTINO;

VIA NA COR VERMELHA- FISCO
ORIGEM;
5® VIA NA COR VERDE - EMITENTE
(MUNICÍPIO).
- VIAS APRISIONADAS POR FLEX
(FITA ADESIVA) CONFECCIONADO
CONFORME LAY-OUT APROVADO
PELO DECRETO NO. 7295 DE
04/10/2006.
TAMANHO 210MMX280MM.

21.000

Uníd.

Jogos

Preço
unitário

R$1,00

Preço
total

RS21.000,00

TOTAL R$21.000,00

Valor total para a contratação: R$21.000,00 (Vinte e um mil reais).

Cordialmente,

Wilíiam Fernando Kegíér
Secretário Municipal de Agricultura
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MUNiCfPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planafto@planalto.ptgov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERIVIO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Agricultura.

2.0BJET0:

2.1.Contratação de empresa visando a aquisição de Formulários de Nota Fiscal de
Produtor Rural destinados à Secretaria de Agricultura do Município de Planalto-PR,
para aquisição parcelada, durante a vigência do contrato, conforme necessidade
da Secretaria, observadas as características e demais condições definidas neste
edital e seus anexos.

3.RESP0NSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. William Fernando Kegler.

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. Os Formulários de Nota Fiscal de Produtor contam com 05 (cinco) vias e são
utilizados para a comercialização de produtos agrícolas sendo esta a principal renda
do município. É imprescindível que os produtores emitam a Nota Fiscal nas vendas,
depósitos, transferências, armazenagem ou evoluções, o produto sempre deve estar
acompanhado do devido documento Fiscal. A emissão da Nota Fiscal de Produtor é
uma das garantias para obtenção de benefícios como aposentadoria e descontos
de ICMS no consumo de energia elétrica. Sendo assim a aquisição dos Formulários
é fundamental para o seguimento e viabilidade das atividades do Bloco de Produtor
Rural.

4.2. O município conta com cerca de 1900 Cad' Pro e uma estimativa de 16 mil
notas fiscais emitidas anualmente.

4.3. O modelo dos formulários solicitado pela Secretaria Municipal de Agricultura vai
de acordo com o modelo padronizado pelo Estado do Paraná através do Decreto
n°7295/2006. O aprisionamento das vias por Flex justifica-se pelo melhor
desempenho durante sua utilização, melhorando a impressão e assim evitando
desperdícios de formulários e problemas com a impressora.
4.4.0 valor máximo para o item foi definido através da análise de preços, obtidos
entre orçamentos solicitados a empresas distintas, contrato da Dispensa 002/2022
do Município de Planalto e pesquisa no Banco de Preços, que seguem anexos ao
Termo de Referência. Os valores cotados no banco de preços e a Ata de
Homologação do Município de Santa Terezinha de Itaipu, não foi considerado para a
base de cálculo, pois os mesmos não apresentavam o sistema Flex de
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município de planalto
CNPJ: 76.450.525/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101
E-mail: planaito@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

aprisionamento das vias. Os dois licitaram formulários com sistema de Cripagem. Foi

realizado contado com a empresa vencedora dos certames, sendo esta a Contiplan

Tecnologia Gráfica LIDA, solicitando orçamento, mas a mesma justificou que não

forneceria pois o sistema de fitilho (Flex), encarece o produto e que não

apresentariam preço para tal. (Conforme resposta ao email que segue em anexo ao

Termo). O orçamento apresentado pela empresa Formacrom Formulários LTDA,

também não foi considerado pois a mesma apresentou valor para formulários

aprisionados por Cripagem e justificou que não trabalha com o sistema Flex. A

empresa Kaygangue também não forneceu orçamento por não trabalhar com

sistema Flex.

4.5. Responsável pela cotação: Fernanda S. Marzec.

5.DEFINIÇÃ0 E QUANTIDADE DO OBJETO:

Objeto Quant. Unid.

I  FORMULÁRIO CONTINUO PARA 21.000 Jogos
EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE

PRODUTOR RURAL AUTO

COPIATIVO,5 VIAS SENDO:

1® VIA NA COR PRETA -

DESTINATÁRIO;
2® VIA NA COR VERDE -

ARQUIVO FISCAL;

3^ VIA NA COR AZUL - FISCO

DESTINO;

4® VIA NA COR VERMELHA-

FISCO ORIGEM;

5® VIA NA COR VERDE -

EMITENTE (MUNICÍPIO).
- VIAS APRISIONADAS POR

FLEX (FITA ADESIVA)

CONFECCIONADO CONFORME

LAY-OUT APROVADO PELO

DECRETO NO. 7295 DE

04/10/2006.

TAMANHO 210MMX280MM.

Preço

unitário

R$1,00

Preço

total

R$21.000,00

TOTAL R$21.000,00
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município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Valor total para a contratação no valor de R$21.000,00 (Vinte e um mil reais).

e.CONDiÇÕES DE AQUISiÇÂO
6.1. A CONTRATADA deverá entregar os formulários no prazo máximo de 10 (dez)

dias após a solicitação formal de entrega emitida pela Secretaria Municipal

solicitante. A entrega do objeto será de forma parcial de acordo com a necessidade

da Secretaria.

6.2. A solicitação formal mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto e quantidades a serem adquiridas;

o) Local onde serão entregues;

d) Prazo para entrega;

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à

empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento do objeto caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no

subitem

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame.

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.6. O fornecimento do objeto pela empresa vencedora do certame sem a prévia
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade
do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual
nota de empenho emitida e o não pagamento do objeto, sem prejuízo da adoção das
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante, após o recebimento

definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto(Splanalto.pr.gov.br

São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. O Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado
pelo Secretário Municipal de Agricultura desta municipalidade, Willian Fernando
Kegler.

Planalto - PR, 24 de Abril de 20223.

Willian Fernando Ke^er
Secretário Municipal de Agricultura

C-
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

JUSTIFICATIVA

Em função do surgimento de duvidas, quantos à exigência de "Aprisíonamento de
Notas via Flex", a Secretaria de Agricultura do Município de Planalto vem esclarecer
alguns questionamentos:

"O Flex é um sistema de aprisionamento de vias feitos através de fitas adesivas,
geralmente na cor verde, que prende o formulário continuo "nota de produtor rural" entre a
primeira e a ultima via.

É um sistema moderno, que contribui para que o formulário apresente um
desemprenho melhor durante a sua utilização, minimizando enrosco e gastos com
manutenção da impressora."

Em função desse departamento já ter tido experiência com o modelo tradicional
de CRIPAGEM, este apresentou diversos problemas, enroscando muito e ocasionando
perdas dos formulários, tempo em ajuste e reimpressão das notas, onde houve muitas
reclamações com a própria empresa fornecedora dos formulário e devolução do matérias
fornecido.

Além da gramatura do papel ser papel autocopiativo, confeccionado conforme lay-
out aprovado pelo decreto no. 7295 de 04/10/2006 em 05 vias 5 (cinco) vias, com a
seguinte destinação
e gramatura:

1® via na cor preta -  destinatário (CB 54g 240);
-  2® via na cor verde - arquivo fiscal (CFB 55g 240);

3® via na cor azul - fisco destino (CFB 55g 240);
-  4® via na cor vermelha -  fisco origem (CF 52g 240);
- 5® via na cor verde - Prefeitura (CFB 55g 240).

Venho através de este justificar a necessidade a permanência do item"Vias
Aprisionadas por Flex" no processo.

Sem mais, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Planalto 19 de abril de 2023.

Mônica Andréia Back
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MUNICÍPIO DE PLANÁÍ.TO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1SÇS
85750-000 PLANALTO - PARANA

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Fonte 01: Contrato 042/2022 - Dispensa N°002/2022 Planalto-PR

Fonte: 02: Santa Terezinha do Itaipu - PR - Pregão Eletrônico N°013/2022

Fonte 03: Banco de Preço.

Fonte 04: empresa GL Assessoria Técnica Administrativa LTDA

Fonte 05: empresa Infocriativa Comércio de Impressos e Serviços LTDA

Fonte 06: empresa Pama Print LTDA

Fonte 07: empresa Formacrom Formulários Ltda

Fonte 08: Polimpressos Serviços Gráficos Ltda.

ITEM QTD CONTRATO

042/22

PLANALTO

ATA HOMOLOGAÇÃO
STA TEREZINHA DO

ITAIPU - PE 13/22

BANCO

DE PREÇO
GL

ASSESSORIA

INFOCRIATIVA POLIMPRESSOS PAMA FORMACROM VALOR TOTAL

01 21000 R$0,95 R$ 0,468* R$0,44** R$1,08 R$1.00 R$1,30 R$1,05 0,95*** R$17.500,00

cs>

«SP

Valor total: R$21.000,00 (Vinte e um mil reais)

''O município de Santa Terezinha do Itaipu - PR licitou a quantidade de 40 caixas contendo 700 unidades cada. Realizou-se o cálculo do valor
final unitário homologado pela quantidade de formulários que cada caixa contém. Conforme segue a Ata de Homologação em anexo a esta
tabela.



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

'município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (45) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaíto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

** (COTAÇAO BANCO DE PREÇOS) O município de Arapongas - PR licitou a quantidade de 30 mil unidades de formulários, sendo o julgamento
sendo realizado pelo menor valor total do item. Dividiu-se o valor total homologado pela quantidade licitada para obter o valor unitário de cada
formulário. Conforme segue o Termo de Homologação em anexo a esta tabela.

*** O valor fornecido pela empresa Formacrom, não foi considerado pelo motivo que a mesma trabalha apenas com sistema de Cripagem.
Verificou-se também que a Ata de Homologação de Santa Terezinha do Itaipu e o Banco de Preços, também são valores de formulários com
aprisionamento de vias por Cripagem.

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:
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CNPJ:76.460.526/OOOM6
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 042/2022
DISPENSA N° 002/2022

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa infocriativa - Comércio de Impressos e Serviços
Ltda., na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICIPiO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.528/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONÍ, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: INFOCRIATIVA COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA.,
devidamente inscrita no CNPJ sob n.'^ 01.318.580/0001-22, com sede à Rua
Amazonas, n° 180, sala 02, Centro, Município de Paraíso do Norte, Estado do
Paraná, neste ato representada pela Administradora Sra. LUCIANA CREPALDl,
brasileira, solteira, empresária, portador do RG n.° 5.980.284-4 SSP/PR, e do CPF
sob n.° 015.962,269-78, residente e domiciliada à Av. Tapejara, n° 69. Vila Xavier,
Município Paraíso do Norte, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de Formulários de Nota Fiscal de Produtor Rural destinados à Secretaria
de Agricultura do Município de Planalto-PR. Conforme abaixo segue:

Objeto Quant. j Unid. Preço Preço
unitário total

1  FORMULÁRIO DE NOTA FISCAL 18.200 Joqos
DE PRODUTOR RURAL EM 5
VIAS, PAPEL AUTOCOPIATIVO,
CONFECCIONADO CONFORME
LAY-OÜT APROVADO PELO
DECRETO NO. 7295 DE
04/10/2006, PRESAS PELO
ISISTEMA FLEX.

TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Contrato Administrativo ns 042/2022 - DISPENSA 002/2022

17.290,00

17.290,00

,1, Página 1
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CNPJ: 76.460.525/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

■  E-maí!: planalto@planaito.pr.gov.br
São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca

02520 11.133.20.606.2001.2057
Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 17.290,00 (dezessete mil e duzentos e noventa
reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato será
efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

A CONTRATADA deverá entregar os formulários no prazo máximo de 10
(dez) dias após a solicitação formal de entrega emitida pela Secretaria Municipal
soiicitante.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condições avançadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Fazer a entrega do objeto na forma ajustada;
b) Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros
custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto
desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

c) Fica obrigada a fornecer durante o período de garantia, ás suas
expensas, as alterações, substituições e reparos de todo e qualquer
bem que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem
como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características
de operação.

Contrato Administrativo 042/2022 - DISPENSA 002/2022
Página 2



CNPJ: 75.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

'  E-mail: ptanaÍto@planalto.pr.gov.br
São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ
d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções.

e) Atender aos encargos trabalhistas, prevtdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

f) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá
única e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIíyiA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro — À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total o
u parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas
e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicará
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que
em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato.

Parágrafo Segundo — Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar

a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) Atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) Não entrega/execução do objeto, sem justa causa ou prévia

comunicação à Administração;

Contrato Administrativo 042/2022 - DISPENSA 002/2022
Páginas
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MUNiclçip OE Praça São Francisco de Assis, 1583
ei^AlJQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ
e) A subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia

autorização do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato:

f) O desatendimento das determinações regalares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores;

g) Cometimenío reiterado de faltas na execução do contrato;
h) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) Dissolução de Sociedade;
j) Alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

I) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo
início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na forma
da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-PR. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza os efeitos
legais.

Contrato Administrativo 042/2022 - DISPENSA 002/2022 Página 4
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UNICiPlOOE

CNPJ: 76.460.526/000M6
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-maü: pianaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATANTE

Plana!to-Pr., 01 de fevereiro de 2022.

LUCIANA
__ Assinado de forma digital poi

CREPALDi:01 5962 LU0ANAC»EPALDW1S96226<)78
üados: 2022.02,01 11:16:10 -OJW

26978

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Contrato Administrativo n® - DISPI-NSA 002/2022
Página 5



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU-PR

PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 13/2022
Processo Administrativo N® 68/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: EDILSO CICHELERO

Data de Publicação: 28/03/2022 17:43:31

LOTE 1 . HOMOLOGADO - 16/04/2022 10:09:17

Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
1^: Unidade: Cx Marca: Própria Modelo: Nota fiscal do produtor

xrição: FORMULÁRIOS CONTÍNUOS PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL PRODUTOR RURAL, CONFECCIONADA
CONFORME LAYOUT APROVADO PELA SEFA - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - ATRAVÉS DO DECRETO
ESTADUAL N®. 7295/2006, TAMANHO 210 X 280 mm, APRISIONADAS POR CRIMPAGEM OU SISTEMA FLEX CAIXA COM 700
UNIDADES EM 5 VIAS PAPEL AUTOCOPIATIVO COM A SEGUINTE DESTINAÇÃO: 1® VIA COR PRETA - DESTINATÁRIO, 2® VIA
COR VERDE - ARQUIVO DESTINO, 3® VIA COR AZUL - FISCO DESTINO, 4® VIA COR VERMELHA - FISCO ORIGEM E 5® VIA
COR VERDE - EMITENTE (MUNICÍPIO). COM SERRILHA EXTRA NA LARGURA TOTAL NA PARTE INFERIOR DA 1® VIA DA
NOTA E CANHOTO DE RECEBIMENTO.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 328.00 Valor Tofah 1.*^ I9n nn

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA EPP 087 66.605.734/0001-02 532,00 328,00 Sim

2 VINÍCIUS RONCAGLIO - ME 025 22.654.822/0001-29 532,00 332,71 Sim

3 POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA 021 14.292.313/0001-75 532,00 358,00 Sim

4 IMPAPER INOVAÇÕES GRAFICAS LTDA. 010 37.924.239/0001-68 532,00 365,00 Sim

5 GRAFICA BENDO LTDA 061 04.856.091/0001-12 532,00 420,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

AUTORIDADE: DIEGO LUCAS WERLTER

Gerado em: 16/04/2022 10:09:17

l^Oco^ocíxw cl

fde 1
%

Wân





Reiatóriò de Cotação: Formulário do Bloco produtor rural

<1
^oavoiduyao—'

:ri.-'úrio (;i<?riirlo no dia 12/()4/2Ü?3 2bü.44.146)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021,

Método Matemático Aplicado: Menor dos preços obtidos - Preço calculado com base no menor de todos os preços selecionados pelo usuário .v ^
para àquele determinado item. .. . v ,
.Ov',f(V!twJiístrijçâiyMvfrj}t!vaN''fk')tieaf^âsJufíiiíde2(}2!,nnAríigo3''. 'Ap^siiiBS&íiifyr>çosserámatiKa/!zsaaemcincameraoqup.cor.má-:M^^^A^i-xiinríatemãt!Cüap/i<:3iio{)ariis . ■,
dfifm/çãoàyi^áviíst.midij.'

Item 1: Formulário De Nota Fiscal De Produtor Rural, Em 5 Vias. Carbonadas, Tamanho 24 X 27,5.

PREÇOS /
PROPOSTAS

Preço Compras
Governamentais

Valor Unitário

QUAN ÍIDADE PREÇO
ESTIMADO

RS 0,44 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS./PR

Mediana dos Preços Obtidos, RS 0,44

Detalhamento dos Itens

PREÇO EST.
CALCULADO

RS 0,44

Identificação

RS 7,700,00

Licitação

N^Pregâc; 1152022 02/12/2022 R$0,44
UASG:987427

RS 0,44

Valor Global: R$7.70Ü.Ü0

I Item 1: Formulário De Nota Fiscal De Produtor Rural. Ern 5 Vias, Carbonadas, Tamanho 24X 27,5,

Preço Estimado: RS 0,44 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0,44 Menordos Preços Obtidos: R$:0,44

Quantidade Descrição

17.500 ünicacies formulário de nota fiscal de produtor rural, em 5 vias, carbonadas, tamanho 24 x 27,5,

Observação

Relatório gerado no dia 12/04/2023 15:20:56 (IP: 167,250,44,146)
Código Validação: B)6XM75CmQch5QQPSfZI(NO6Ld46Qn<k6WRknKKIYdH0qHU8nPtm6WA%3d%3d ^ ̂
http://uiA«w,tpancodeprecos,com,br/CertlflcadoAulentloldade?token=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkN06Le46QfKk6\A/RknKKIYdHOqHU8nPtm6wA%253d%253d

Iii0iroi4
^ s i ^





Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

me. i Ar! 5''dairJó5(ie0~üeJi:'hede20^J

Órgão: PRtf-Lll URA MUNiCiPAL D£ ARAPONGAS/PR

Objeto: Aquisição de Notas Fiscais de Produtor Rural, ern alendimemo a Secretaria de

Agricultura, Serviços Públicos e Meio Ambiente • SEASPMA..

Descrição: Confecção bioco nota fiscal - FORMULÁRIO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR

RURAL, EM 5 VIAS, CAR30NADAS. TAMANHO 24 X 27,5.

CatSer: 18929 - CONFECCAO BLOCO NOTA FISCAL

Modalidade.

identificação

02/12/2022 09:30

Pregão Eletrônico

N°Pregâü: 1152022/

UASG:987427

Lote/Item: /I

Ata; I ink Ata

Adjudicação; 05/12/2022 11-37

Homologação; 06/12/2022 09:33

Fonte: www-comprasgovernamentais.güv

br

Quantidade: 30.000

Unidade: UNIDADE

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

65.505.734/0001-02 CONTIPUN TECNOLOGIA GRAFICA LIDA

*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

rabricanle: Fabricante não informado

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 0,44

Relatóno gerado no dia 12/04/2023 15:20:56 (IP: 167.250,44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNO6Le46OlKk6WRknKKiYdH0qHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www-bancodeprecos,com.br/CertiticadoAutentiddade?token=8i6XM75CmQch5qOPSf2kN06Le46QfKk6WRknKKÍYdHOqHU8nPtm6WA%253d%253d

T.





Preço estimado do item calculado pela fórmula Menor dos preços obtidos:

Item 1 - Formulário De Nota Fiscal De Produtor Rural, Em 5 Vias, Carbonadas, Tamanho 24 X 27,5.

- 'I [3reçü do iDortal Compras Governamentais praticados pela Administração Publica de licitações iiomologadas/adjudicadas no dia
0?/l 2/7022, calculado pela formula Menor Preço.

DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS

Menor Preço

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou
seja, o preço vencedor do lote.

Relatório gerado no dia 12/04/2023 15:20:56 (iP; 167.250.44.14$)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5<3QPSf2kNO6Le46QfKk6WRKnKKIYdH0qHU8nPlm6WA%3d%3d >,

http://www,bancod^recos.com.br/CertlficadoAutenticidade?lol(ôn=BJ6XM76CmQch5qQPSf2kNO6L646QfKk6WRknKKIYdH0qHU8nPtm6WA%253d%253d





Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO vO Banco de preços é uma solução tecnotógica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
tnslruções Normativas. Acórdãos, Regulamentos. Decretos e.Portarias; Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
compiementares e sites de domínio amploí o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, âgie eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação;

1 ■ ComprasNeí

www,comprasgovernamentais.gov.br

Data: 22/03/2023 7 /, 17:13

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 12/04/2023 15:20:56 (IP: 167,250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQchSQQ.DSfZkNO6Le46OfKk6WRknKKIYdH0qHU8nPtm6WA%3d%3d

htlp://wVkw.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentiddade7token=BJ6XM75CmQch5qOPSt2kN06Lô46QfKk6WRknKKIYdHOqHU8nPtm6WA%253d%2S3d

DIHUIO





12/04/2023, 15:10 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Preqào/Concorrêncja Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS/PR

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Pregão 00115/2022 - (Decreto 10.024/2019)

Às 09:33 horas do dia 06 de dezembro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n® 219, Pregão n®
00115/2022.

Resultado da Homologação

Item: 1

Descrição: Confecção bloco nota fiscal
Descrição Complementar: FORMULÁRIO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL, EM 5 VIAS, CARBONADAS, TAMANHO
24 X 27,5.

/^Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
^ Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Máximo Aceitável: R$ 33.300,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -

Situação: Homologado

Adjudicado para: CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 13.200,0000 .

Eventos do Item

Evento Nome

Adjudicado

Homologado ONOFrÉ°da

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CONTIPLAN TECNOLOGIA
GRAFICA LTDA, CNPJ/CPF: 66.605.734/0001-02, Melhor lance; R$

13.200,0000

Fim do documento

www.comprasnet.gov.br/ílvre/pregao/termoHom.asp?prgCod=1098411 &tipo=t





QJ2. Sissessoriã técnica ̂ dnünisírãHoã JQida.
Rua Amazonas, 180 Sala 02 Cx.Postal 38 Telefax 44-3431-1604 CEP 87.780-000

Paraíso do Norte-PR e-mail glassess@uoLcom.br CNPJ 80.890.502/0001-74

Prefeitura Municipal de Planaito

At: Departamento de Licitações

PROPOSTA DE PREÇOS

Proponente: G.L Assessoria Técnica Administrativa Ltda.

Endereço: Rua Amazonas 180 CIDADE: Paraíso do Norte -PR

Telefone: (44)3431-1604 Fax: (44) 3431-1604 E-mail: glassess@uol.com.br

CNPJ: 80.890.502/0001-74 Inscrição Estadual: 727.00626-87 Contato: Gilmar Ap. de Araújo

Item Quant. Especificações Unitário Total

01 17.500

Jogos

• Formulário de Nota Fiscal de Produtor em 5

vias, papel autocopiativo, confeccionado

conforme iay-out aprovado pelo decreto

No.7295 de 04/10/2006, presas pelo

sistema Flex (fita adesiva).

R$ 1,08 RS 18.900,00

- Valor Total da Proposta: RS 18.900,00 (dezeito mil e novecentos reais).

- Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

Paraíso do Norte - PR, 12 de abril de 2023.

GILMAR APARECIDO Assinado de forma digital por
njp GILMAR APARECIDO DE

ARAUJO:89432304868

ARAUJO;89432304868 Dados: 2023.04.12 08:42:30 -03'00'

Gilmar Apa recido de Ara újo
RG 9.346.088-SSP/SP - CPF 894.323.048-68

-Representante Legal-

80a890»502/0001=T4

G.L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMõiMIlSTRATiVA LTDA.

RUA AMAZONAS, 180 - SALA 02

CONJUNTO SERINGUEIRA - CEP 87.780-000

PARAÍSO DO NORTE - PR

ooafti^



Licitação Planalto - Fernanda

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

GL-Assessoria <glassess@uol.com.br>
quarta-feira, 12 de abril de 2023 08:45
Licitação - Kobs
Re: Cotação

Orçamento para Planalto - GLpdf

Prefeitura Municipal de Planalto
At.: Departamento de Licitações

Anexo segue nossa Proposta de Preços para entrega de Formulário Nota Fiscal do
Produtor Rural.

/Atenciosamente,

Gilmar Aparecido de Araújo - Responsável Legal
GL Assessoria Técnica Administrativa Ltda.

From: Licitação - Kobs
Sent: Tuesday, April 11, 2023 2:26 PM
To: giassess@uol.com.br
Subject: Cotação

Boa tarde

Poderia nos fornecer cotação para aquisição de formulários de nota fiscal bloco de produtor, conforme descritivo e
Santidade abaixo:

Item Objeto Quant. üníd. Preço
unitário

Preço
total

1 FORMULÁRIO DE NOTA FISCAL DE

PRODUTOR RURAL EM 5 VIAS(flxadas umas

nas outras), PAPEL AUTOCOPIATIVO,
CONFECCIONADO CONFORME LAY-OUT

APROVADO PELO DECRETO NO. 7295 DE

04/10/2006.

17.500 Jogos

TOTAL

Atenciosamente

EdersonA. Kobs



.Departamento de Licitações
Planalto-PR

.  » -



TTvTpQf^pT/^T^^VA^romér^^t^ àc Impressos e Serviços^  ç , Telefax f44) 3431-1638

Rua Amazonas, 180 90109433-00 CNPJ 01.318.580/0001-22
rPP 87 780-000 Paraíso do Norte-PR Cad/lcms: 90109433 UU t.iN jCEP 87. /»U uuu infnrrr"-^""l ''"rn.br

Paraíso do Norte, 13 de abril de 2023.

Aten

Edei
Depar

Planai

Departamento de Licitações do Município de Planalto - PR
A/C. Sr. Ederson A. Kobs

optAMENTO

Vimos através desta apresentar nossa proposta orçamentária para a entrega de formulários.
conforme especificações abaixo: i Onant. Valor Unit. Valoijo^Valor Unit.

Descrição

formulário contInuo de nota fiscal do
PRODUTOR RURAL, de
padronizado pelo Estado através do Decreto n 7.295 de
oA/i 0/9006 tamanho 210mm X 280mm, PaíSti^o, sTdnco) vias, com a seguinte destmaçao
^ ̂ 1» via na cor preta - destinatário |l®g|g°240V

2» via na cor verde - a^duivo fiscal (CFB SSg 240),
3» via na cor azul - fisco desuno (CFB 55g 240).
4» via na cor vermeiha - fisco origem gF 52g 240),
5» via na cor verde - Prefeitura (CFB 55g 240).

""irv^^com serrilha extra na largura total - parte
inferior (canhoto de recebimento),
Seqüência de montagem; 1' via, 2" via, 5' via, 3
vfaVaprisionadas por FLEX (objetivando
minimizar enrosco e manutenção na
impressorB mstricisl)-lfY^pf''^çi<:nra mainciai/.

7.500 R$ 1,00
I Um Real)

R$ 17.500,00
(Dezessete

Mil e

Quinhentos
Reais)

Entrega conforme quantidade solicitada no prazo máximo de 10 (dez) dtas ute.s;
Proposta válida por 60 (sessenta) dias.

Sem mais para o momento
esclarecimentos julgados necessários.

nos colocamos a disposição para eventuais

Assinado de forma digital por
LUCIANA CREP ALDI:01 596226978
Dados: 2023.04.13 09:29:49-03'00'

LUCIANA

CREPALDI:01596226978
INFOCRIATIVA - Comércio de Impressos e Serviços Ltda.

Luciana Crepaldi
RG. 5.980.284-4/SSP-PR

-Responsável Legal-

01.318.580/0001-22

INFOCRIATIVA - COM.DE IMPRESSOS E SERV.LTDA.
rua amazonas, 180 - SALA 01

CONJUNTO SERINGUEIRA - CEP 87.780-000
PARAÍSO DO NORTE - PR



Licitação Planalto - Fernanda

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Infocriativa <infocriativa@uol.com.br>

quinta-feira, 13 de abril de 2023 09:48
Licitação - Kobs

Re: Cotação

Proposta-Form-NFP-Planaito.pdf

Paraíso do Norte, 13 de abril de 2023.

Ao

Departamento de Licitações do Município de Planalto - PR
A/C. Sr. Ederson A. Kobs

Atendendo seu pedido segue a
nexo orçamento de Formulário da Nota Fiscal do Produtor = 17.500 jogos com especificações: tipo do
papel, gramatura e forma de aprisionamento das vias.

Qualquer dúvida ou problema estamos a sua disposição.

Atenciosamente, Luciana - Infocriativa

From: Licitação - Kobs
Sent: Tuesday, April 11, 2023 2:25 PM
To: Infocriativa'

Subject: Cotação

Boa tarde

Poderia nos fornecer cotação para aquisição de formulários de nota fiscal bloco de produtor, conforme descritivo e
quantidade abaixo:

Item Objeto Quant. Uníd. Preço
unitário

Preço
total

1 FORMULÁRIO DE NOTA FISCAL DE
PRODUTOR RURAL EM 5 VIAS(fixadas umas
nas outras), PAPEL AUTOCOPIATIVO,
CONFECCIONADO CONFORME LAY-OUT

APROVADO PELO DECRETO NO. 7295 DE

04/10/2006.

17.500 Jogos

TOTAL

Atenciosamente

Ederson A. Kobs
Departamento de Licitações
Planalto - PR





Poma
fioÇuics e Emboiagens

©pamoprint

A/C Prefeitura Municipal de Planalto

ÍTi.241.040/0001-4TI
PAMAPRINTLfDA,

AV. XJUETA OOS SAHTOS m
i PQINDtCm^DCtM«SK^-Clf87KHU I
I  MAR»«5A-I>R _1

Maringá, 12 de abril de 2023.

Quant. : Und. | Descrição Valor Valor Total
Unít.

17.500 Jogos : formulário DE NOTA FISCAL DE R$ 1 " oS ' R$ 18 375 00
• PRODUTOR RURAL EM 5 VIAS

{fixadas umas nas outras), PAPEL
i AUTOCOPIATIVO,
! CONFECCIONADO CONFORME

: LAY-OUT APROVADO PELO

: DECRETO NO. 7295 DE 04/10/2006.

VALOR TOTAL R$ 18.375,00

Prazo de Produção: 15 dias úteis.

Cond. Pagamento: 30 dias.

Validade do Orçamento: de 10 dias.

Cláusulas;

• Prazos de entrega são previsões, podem se alterar de acordo com o processo
produtivo:

• Solicitamos arquivos fechado, extensão PDF, não sendo responsabilidade da
gráfica a revisão, distorções e incorreções de textos e imagens que nele
constarem;

• Reservamos o direito de faturar 10% a mais/menos à quantidade solicitada.

'ama Print Ltda.

Av. Julieta do Santos Pardini, 305 - Pq. Industrial Cidade de Maringá
Maringá - PR j CEP: 87.069-013

CNPJ: 11.241.040/0001-41 - I.E.: 9049850660- Fone: (44) 3024-2299 / (44) 99153-2299



Licitação Planalto - Fernanda

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

ftnanceiro@pama.ind.br

quarta-feira, 12 de abril de 2023 11:40

licitação - Kobs'
RES: Cotação

Orçamento.pdf

Bom Dia

Segue orçamento em anexo.

Pomo
f>amiiprínt.com.br0

Giseie PizGtto

Departamento Financeiro

S 44 3024-2299

iS 44 99753-2299

Ç Av. Mhtú dos Somos P»r<ííni3QS'
Maríngá-Pfi-cep S7m94i13

De: Licitação - Kobs <llcitacao@planalto.pr.gov.br>
Enviada em: terça-feira, 11 de abril de 2023 14:25

Para: 'Financeiro' <flnanceiro@pama.ind.br>
Cc: licitacao@planalto.pr.gov.br

Assunto: RES: Cotação

Boa tarde

Poderia nos fornecer cotação para aquisição de formulários de nota fiscal bloco de produtor, conforme descritivo e
quantidade abaixo:

Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

FORMULÁRIO DE NOTA FISCAL DE 17.500

PRODUTOR RURAL EM 5 VIAS(fixadas umas

nas outras), PAPEL AUTOCOPIATIVO,

CONFECCIONADO CONFORME LAY-OUT

APROVADO PELO DECRETO NO. 7295 DE

04/10/2006,

TOTAL

Jogos

Atenciosamente

Ederson A. Kobs

000025



Departamento de Licitações

Planalto - PR



R. Atílio Pagnoncelli, 210 | Térreo ̂
Centro | 89.610-000 | Herval d' Oeste | SC^  Serviços Gráficos Ltda. I d'

CNPJ: 14.292.313/0001-75 | INSCRIÇÃO ESTADUAL; 256.517.851
^  Orçament

Hervai d'Oes

Cliente: Prefeitura Municipal de PLANALTO -SC

Responsável: SETOR DE COMPRAS A/C FERNANDA

-E-mail. licitacaoíS)Dlana!to.Dr.aov.br
P^^ZADOS SENHORES^ SEGUE ABAIXO NOSSA PROPOSTA DE VALORES:

Orçament

Item

o n" 320/2023

Hervai d"Oeste, 24.04.2023

uescriçao

Nota de Produtor Rural

FORMULÁRIO CONTINUO PARA EMISSÃO DE NOTA
FISCAL DE PRODUTOR RURAL AUTO COPIATIVO, 05
VIAS SENDO: 1^ VIA NA COR PRETA -

DESTINATÁRIO; (CB 54G 240). 2^ VIA NA COR VERDE
- ARQUIVO FISCAL; {CFB 55G 240) 3^ VIA NA COR
AZUL - FISCO DESTINO; (CFB S5G 240) 4^ VIA NA
COR VERMELHA- FISCO ORIGEM; (CF 52g 240) SS
VIA NA COR VERDE - EMITENTE (MUNICÍPIO). (CFB
55g 240) - VIAS APRISIONADAS POR FLEX (FITA
ADESIVA) CONFECCIONADO CONFORME LAY-OUT
APROVADO PELO DECRETO NO. 7295 DE
04/10/2006. TAMANHO 210MMX280MM

Ouant. I In ri/%

17,500 R$1,30 R$ 22.750,00

Condições de pagamento; 30 dias
Prazo de entrega: a combinar

Forma de pagamento: Depósito Bancário
Banco do Brasil: Agência 2103-2

Conta Corrente: 16749-5

Polimpressos Serviços Gráficos Ltda
Frete: pago
Valores podendo ser reajustados enfi até 10%

' Joslane Peroza

Sócia Administradora

RG 5.708.377 / CPF 068.337.849-06



Licitação Planalto - Fernanda

Polimpressos Comercial Comercial <polimpressos.comercial@gmail.com>
Enviado em: segunda-feira, 24 de abril de 2023 16:39

Licitação Planalto - Fernanda
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAM ENTO
Anexos: PLANALTO PR. NOTAS 24.04.2023.pdf

Boa tarde

segue em anexo nossa proposta para impressão de notas de produtor
com FLEX

Salientamos que nossas notas são de boa qualidade
ATT; Claudete

49 99953 0820

muito obrigada

Licitação Planalto - Fernanda <licitacao@planalto.pr.gov.br> escreveu no dia segunda, 24/04/2023 à(s) 10:35:

_ Bom dia, venho por meio deste solicitar orçamento para aquisição de formulários de nota do produtor conforme
i  descritivos e quantidades em anexo.

Desde já agradeço,

Fernanda

Setor de Licitações

Planalto PR

BV
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MUNICÍPIO DE

BLANâUQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto(g)p!analto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: FORMACROM FORMULÁRIOS LTDA. EPP

CNPJ: 01.495.171/0001-00

ENDEREÇO: RUA AMAZONAS, 497 - CENTRO - CEP. 86026-090

CIDADE: LONDRINA ESTADO: PARANÁ.

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de Formulários de Nota Fiscal
de Produtor Rural destinados à Secretaria de Agricultura do Município de Planalto-PR,
para aquisição parcelada, durante a vigência do contrato, conforme necessidade da
Secretaria, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus
anexos.

Objeto Quant. Uníd. Preço

unitário

FORMULÁRIO CONTINUO PARA EMISSÃO DE NOTA 17.500
FISCAL DE PRODUTOR RURAL AUTO COPIATIVO, 05
VIAS SENDO:

P VIA NA COR PRETA - DESTINATÁRIO; (CB 54G 240).
T VIA NA COR VERDE - ARQUIVO FISCAL; (CFB 55G
240)

3" VIA NA COR AZUL - FISCO DESTINO; (CFB 55G 240)
4" VIA NA COR VERMELHA- FISCO ORIGEM; (CF 52g
240)

5" VIA NA COR VERDE - EMITENTE (MUNICÍPIO). (CFB
55g 240)

VIAS APRISIONADAS POR CRIMPA

CONFECCIONADO CONFORME LAY-OUT APROVADO

PELO DECRETO NO. 7295 DE 04/10/2006.

TAMANHO 210MMX280MM.

TOTAL

VALIDADE DA PROPOSTA; 60 DIAS.
DATA: 14/04/2023.

16.625,00

16.625,00

.&pS!vi;d;...k Li Ia) msmo
GABRIEL KOTINDA LINO MARIANO

SOCfO ADMINISTRADOR f"
CPF: 087.617.399-79

01.495.171/0001-00

FORMACROM FORMULÁRIOS LTDA.

Rua Amazonas, 497 *.

Centro-CEP 86026-090

Londrina - Pr.

0QQ029



Licitação Planalto - Fernanda

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

FORMACROM FORMULÁRIOS <formacrom01@gmaiLcom>
sexta-feira, 14 de abril de 2023 11:03

licitacao@planalto.pr.gov.br
REF. COTAÇÃO NF. PRODUTOR
município de planalto proposta de preços NF PRODUTOR.pdf

Bom dia, segue em anexo a cotação solicitada, somente uma observação, não trabalhamos com:
VIAS APRISIONADAS POR FLEX, somente com:
VIAS APRISIONADAS POR CRIMPA.

Att

SIRLENE

Gráfica e Editora Tamoyo Ltda.
Formacrom Formulários Ltda.

Av. Jorge Cascnl, 430- Lago Igapó - Fone: (43) 3325-4148 - CEP 86026-110 - Londrina - PR
Fone: (43) 3325-4148

00&030





Licitação Planalto - Fernanda

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

César Alves | CONTIPLAN <cesar.alves@contiplan.com.br>
quinta-feira, 13 de abril de 2023 15:53

'Licitação Planalto - Fernanda'

RES: PROPOSTA DE PREÇOS - PLANALTO PR

Prezada Fernanda, boa tarde.

Deixaremos de atendera sua solicitação de orçamento.
Levando-se em conta que o fitilho somente encarece o produto sem necessidade de tal, não achamos justo
apresentar preço para tal.

Desde Já obrigado pela oportunidade.
At.

S  íXv\<,-5
n Sí-.-í S.v

cjü.j-iíf ixi.íz-í :;gc' -lo se.» i

L. César ̂ es

(11)9d17d^8
(11)2107-5507

fa}ecomc^ar@contiplan.coni.br
«ww.cont^lan.com.br

■. ccnrtyn cwtfaWinmfcMi
. • .-ji, teu «nOwaçacM é v<i-3b^

-í:!-- ■•-■teiur. (Jatnewouc«iaí «juatairff surte

De: Licitação Planalto - Fernanda <licitacao(®planalto.pr.gov.br>
Enviada em: quinta-feira, 13 de abril de 2023 15:00
Para: llcitacao@contiplan,com.br
Assunto: PROPOSTA DE PREÇOS - PLANALTO PR

Boa tarde, segue em anexo solicitação de proposta de preço.
Qualquer dúvida estamos a disposição!

Atenciosamente

Fernanda

Departamento de Licitações
Planalto - PR

OOOOBl



Licitação Planalto - Fernanda

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

atendimento2 - Kaygangue <atendimento2@kaygangue.com.br>
quinta-feira, 20 de abril de 2023 14:29
Licitação Planalto - Fernanda
Re: RES: RES: SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO

Entendo, infelizmente por nossos formulários não serem com o aprisionamento com o sistema flex não consigo
estar te mandando o nosso orçamento.

Mas caso precise futuramente estamos a disposição para atende-los em outras demandas que precisarem.

Atenciosamente,

BfHinSERAHM-CQMERfil^

8 Rine (46)3263^77
©Vj/hBts («99^901-0217

IMPRIMA SEM PESO NA CONSCIÊNCIA.
O papd vem de floreslcts plantadas, que são cuOivackis pislamente pora esse

propósito: cmginar papel biodegrodável e renovável.

Além disso, gercon emprego a milhares de brasileiros e combatem o efôito

estufa, pois absorva o gás carbóreco.

imprimir gera emprego e mais vida.

Em 20/04/202314:13, Licitação Planalto - Fernanda escreveu:

A Secretaria de Agricultura foi quem nos repassou esse descritivo, e justificou a necessidade de ser
utilizado o sistema Flex para os formulários.

De: atendimento2 - Kaygangue <atendimento2@kavgangue.com.br>
Enviada em: quinta-feira, 20 de abril de 2023 11:13
Para: Licitação Planalto - Fernanda <licitacao(S)Dlanalto.Dr.gov.br>

Assunto: Re: RES: SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO

Nosso sistema de aprisionamento é grimp, não sei se teria problemas por vocês, mas nunca tivemos
reclamações de outras prefeituras para as quais fornecemos.

Vocês conseguiriam utilizar esse modelo?

Em 20/04/2023 10:59, Licitação Planalto - Fernanda escreveu:

Seria para um processo de Dispensa de Licitação.
Só destacando que o aprisionamento das vias do formulário precisam ser por
sistema Flex.

Att

De: atendimento2 - Kaygangue <atendimento2@kavgangue.com.br>
Enviada em: quinta-feira, 20 de abril de 202310:48
Para: Licitação Planalto - Fernanda <licitacao@Dlanalto.Dr.gov.br>

Assunto: Re: SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO

«0(H>32



Bom dia, esse orçamento seria para fazer a abertura ou para fazer uma dispensa?

Em 20/04/2023 10:22, Licitação Planalto - Fernanda escreveu:

Bom dia,

Poderiam nos fornecer um orçamento para aquisição de
formulários de nota fiscal do produtor, conforme descritivo e
quantidades e em anexo.

Desde já agradeço!
Qualquer dúvida estamos a disposição.

Atenciosamente,

Fernanda - Setor de Licitações
Planalto/PR

000033



Licitação Planalto - Fernanda

Infocriativa <infocriativa@uol.com.br>
Enviado em: terça-feira, 25 de abril de 2023 14:27

Licitação Planalto - Fernanda
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO
Anexos: 0000001895=PLANALTO.pdf; 0000001685=PLANALTO.pdf

Boa tarde Fernanda

Desde 01/2021 até 01/2023 mantivemos o valor de R$ 0,95 para o Município de Planalto, veja a NF 1685
referente ao Contrato No.184/2020 e a NF 1895 referente ao Contrato No.042/2022.

Foram 2 (dois) anos sem reajuste, e nesse período houve alta no valor do papel químico (utilizado na
confecção dos formulários), no papelão (utilizado na embalagem das notas), no frete (devido a várias altas
dos combustíveis).

infelizmente chega uma hora que não dá mais para manter o mesmo valor.

Contando com a compreensão ficamos a disposição para mais esclarecimentos julgados necessários.

Atenciosamente, Luciana Crepaldi - Infocriativa, 25/04/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO No.184/2020 - DISPENSA
No.026/2020 -

From: Licitação Planalto - Fernanda
Sent: Tuesday, April 25, 2023 11:07 AM
To; infocriativa @uol.com.br
Subject: SOLICITAÇÃO

Bom dia.

Levando em consideração o valor do Contrato N-042/2022 da Dispensa N-002/2022, firmado entre Infocriativa e o
município de Planalto, onde o valor unitário de cada formulário era de R$0,95, viemos por meio deste verificar a
possibilidade de manutenção do valor contratual ou justificativa para o aumento do valor unitário do objeto
conforme proposta de preços datada em 13/04/2023.

Atenciosamente,
Fernanda

Setor de Licitações de Planalto - PR
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MUNICÍPIO OE

PimAUQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DE: Luiz Carlos Bonl - Prefeito Municipal
Planalto-PR, 25 de abril de 2023

Preliminarmente para a autorização solicitada para a contratação de empresa
para a aquisição de Formulários de Nota Fiscal de Produtor Rural, destinados à
Secretaria de Agricultura do Município de Planalto-PR. encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

l o\Z £■ -7) Ors))
LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal.

0000"3B



i
UNICIPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: p!analto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Plana!to-PR. 25 de Abril de 2023.

DE:

PARA:

Secretaria de Agricultura

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação anexa, visando a aquisição de Formulários Contínuos de
Nota Fiscal de Produtor Rural, destinados à Secretaria de Agricultura do Município
de Planalto-PR, expedido por Vossa Excelência nesta data de 24.04.2023, com
fulcro nos artigos 212 e 216, § 6® da Constituição Federal de 1988, vimos por meio
deste, informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as
características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas
no Termo de Referência e seus anexos, conforme pedido exarado pelo Secretário de
Agricultura, William Fernando Kegler, com o valor total de R$21.000,00 (Vinte e um
mil reais).

O pagamento será efetuado através da dotação orçamentária:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

02860 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente

Enson Elemaf Schahõ"

Jones Roberto Kinner
Contador - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

000039



)efeitura Municipal de Planalto -2023
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 20/04/2023

Ôrgâo/ Uridaòe/ Projeto ou Abwdade/Corta de despesa / Fonte de recurso ( F. PADRÃO/0R1G/APUDES/0ET ) Valor autorizado Valor atualizado Lfqudoanpenrado

308.000,OQ S0&000,00

3-3,80.30.00.00 MATERiAL DE CONSUMO

02860 E • OOOQO CIO0CWD1/O7/C1OAX} Recursos Ordinários (Uvres) 308.000,00 308,000,00

Total Geral soaooo.oo 308.000,00

Critérios de seleção:

Data do cálculo: 20104/2023

Orgâoentre. 11 e 11
Tipo: 2
Ordem 057

Natireza de despesa entre: 3.3,90.30,00.00 e 3.3,90.30.00.00

fnlidopof: CADASTRO DEPPA, na«rsâo:5531 v

- Grupo da forte do esercicio/EA - Grupo da fonte de eierclcics anteriores

20«4/2023 08:02:53



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° .../2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° ...72023

DATA DA REALIZAÇÃO .../.../2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
virww.comprasgovernamentais.qov.br "Acesso Identificado'

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação de
todas as Secretarias Municipais, objetivando a aquisição de Formulários de Nota Fiscal de

Produtor Rural destinados à Secretaria de Agricultura do Município de Planalto-PR.Conforme

segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

/  de 2023 às hOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasaovernamentais.qov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024,
de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar Federal n° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que
couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n®
005/2023 de 03 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná,
Edição n^ 2426, de 05/01/2023.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasqovernamentais.qov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá / de
2023 às hOOmin, no site www.comprasqovernamentais.qov.br. nos termos
das condições descritas neste Edital. O Ü O O 41

r\ Página 1



município Di

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

2  DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a aquisição de Formulários de Nota Fiscal de
Produtor Rural destinados à Secretaria de Agricultura do Município de
Planalto-PR.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comprasaovernamentais.qov.br e

v^rww.planalto.pr.gov.br/lícitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao
Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 3555-8121.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555-8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada
às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas
em dias úteis, das 07h30min às 17h30min, à Praça São Francisco de Assis,
1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.gov.br.

000042
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MUNiCfPIO CM|
PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O pregoeíro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do
certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste
PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de GPF ou RG, em se
^  tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por

documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e
procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente,
representa e possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet,
endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@pianalto.pr.qov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

^ 4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte
e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n® 3, de 26 de abril de
2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:
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www.cofnprasqovernamentais.qov.br/índex.php/sícaf. até o terceiro dia

útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.°
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, inciso XXXIil, da Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;
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5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do artigo 1°
e no inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

6  DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio vtfww.comprasqovernamentais.qov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUIVIENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no Item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas dos
formulários, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item
10 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,
Informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço unitário por Item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus
para o Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia / de 2023 às hOOmín, horário de Brasília-DF, a sessão pública
na Internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
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que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas
no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
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poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.20.1 no país;

8.20.2 por empresas brasileiras;

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
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8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8.26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n® 123/2006, alterada oela Lei

Complementam" 147/2014. art. 48:

8.27 Exclusiva" - Lote/itens de contratação estão abertos para a participação
EXCLUSIVA de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", e
que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina
o artigo 48 da Lei Complementar n® 147/2014.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9® do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar.
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por melo de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.aov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Reaistro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Mícroempreendedor Individual - MEI; Certificado da
Condição de Microemoreendedor Individual - COMEI, na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá
em:

/«s 10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação iudiciai ou
extraiudiciai. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em;

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal.
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Coniunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
^  Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS1:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDTL nos termos da Lei n® 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de
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regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for
declarado vencedor do certame, para regularização da documentação,
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.9 A habilitação dos Llcitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF)
ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.
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10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) se]a(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

íi APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor
oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o
último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR
ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR"
disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

^11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
(DUAS^ HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável
pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do
e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação,
o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não
aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.
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11.4.2 É facultado ao Pregoeíro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar do processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Editai.

11.5 A proposta deverá conter:

^  11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do
presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aieatórios,
sob pena de desciassificaçâo da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária;

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

^  11.5.8 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Editai e Anexos
sob pena de desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar
documentos complementares que julgar necessários para os respectivos
esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade
da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a
aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar
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o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA nâo poderá ser
modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também originai, no
prazo máximo de 03 (tresl dias úteis contados da solicitação da pregoeira no
sistema eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 -
Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de
Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech
Malinski. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome
da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescerite de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a
licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na
decadência desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, no site: www.comprasqovernanrientals.aov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
dias para: '
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13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, §1® da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Editai, o licitante classificado
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em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma
proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DO OBJETO

16.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os itens solicitados em até 10 (dez)
dias consecutivos, na Praça São Francisco de Assis, 1583, após o recebimento do
requerimento emitido pela Secretaria municipal responsável nos termos do subitem
seguinte.

16.2. Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não atende às especificações
técnicas previstas, poderá o Município, rejeitá-lo integralmente ou em parte, obrigando-
se o fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação;

16.3. Todos os materiais deverão ser novos e ter a embalagem lacrada, a fim de permitir
^  completa segurança durante o transporte, além disso, devem estar em perfeitas

condições quando da recepção pelo Município e identificados externamente com os
dados constantes da Nota Fiscal;

16.4. O material deverá conter na sua embalagem a marca e procedência.

16.5. Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da Contratada. Inclusive
transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos, taxas,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto
contratado.

16.6. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar defeito.

16.7. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
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correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem

como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de

impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES

17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

^ 17.2. São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a
instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

17.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

17.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
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17.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com

a devida comprovação;

17.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

^ 17.2.7. Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso
pelo requisitante;

17.2.8. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre

que solicitado;

17.2.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de

Referência;

17.1.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

17.2.11. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo
/Ws, exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a

instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

17.2.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato;

17.2.13. Responsabilizar-se civil e críminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da

execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes

decorrentes.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.
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18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudícatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

^ 19.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7. Valor máximo estimado da licitação é de R$21.000,00 (Vinte e um mil reais).

19.8. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02860 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

20. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 ícincol dias úteis aoós o seu recebimento.
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20.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

20.4. Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de
identidade do representante.

20.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

21. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
21.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
21.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4.10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato
que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
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3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3. A ínexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualídade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

21.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência
na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do
Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
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7) as multas previstas neste item, nâo tem caráter compensatório e o seu pagamento nâo
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.
21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

^ 22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou
anulá-la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
^  que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já

produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

o

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n
8.429/1992), a Lei Federal n® 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
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comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico

^  www.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal da Transparência do Município
através do endereço eletrônico www.pianalto.pr.aov.br/.

24.2. As normas discíplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
^  promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação
aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de
parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

24.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caiba às Licitantes direito à indenização.

^ 24.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

24.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os
dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.

24.16.0 pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

24.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo
24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo
próprio no sistema eletrônico.
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24.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEIRO VIA CHAT.

24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data
e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

24.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada:

ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR, ... de Fevereiro de 2023.

^..•....3..q..c^.í,
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N® ../2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® . ./2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO; Aquisição de materiais esportivos para treinamentos e jogos, destinado à
Secretaria de Esportes do Município de Planalto - PR.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Agricultura.

2.0BJET0:

2.1. Contratação de empresa visando a aquisição de Formulários de Nota Fiscal de Produtor

Rural destinados à Secretaria de Agricultura do Município de Planalto-PR, para aquisição

parcelada, durante a vigência do contrato, conforme necessidade da Secretaria, observadas

as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos.

3.RESP0NSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. William Fernando Kegler.

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. Os Formulários de Nota Fiscal de Produtor contam com 05 (cinco) vias e são utilizados

para a comercialização de produtos agrícolas sendo esta a principal renda do município. É
imprescindível que os produtores emitam a Nota Fiscal nas vendas, depósitos, transferências,

armazenagem ou evoluções, o produto sempre deve estar acompanhado do devido

documento Fiscal. A emissão da Nota Fiscal de Produtor é uma das garantias para obtenção

de benefícios como aposentadoria e descontos de ICMS no consumo de energia elétrica.

Sendo assim a aquisição dos Formulários é fundamental para o seguimento e viabilidade das

atividades do Bloco de Produtor Rural.

4.2. O município conta com cerca de 1900 Cad' Pro e uma estimativa de 16 mil notas fiscais

emitidas anualmente.

4.3. O modelo dos formulários solicitado pela Secretaria Municipal de Agricultura vai de

acordo com o modelo padronizado pelo Estado do Paraná através do Decreto n°7295/2006. O

aprisionamento das vias por Flex justifica-se pelo melhor desempenho durante sua utilização,

melhorando a impressão e assim evitando desperdícios de formulários e problemas com a

impressora.

4.4.0 valor máximo para o item foi definido através da análise de preços, obtidos entre
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orçamentos solicitados a empresas distintas, contrato da Dispensa 002/2022 do Município de

Planalto e pesquisa no Banco de Preços, que seguem anexos ao Termo de Referência. Os

valores cotados no banco de preços e a Ata de Homologação do Município de Santa

Terezinha de Itaipu, não foi considerado para a base de cálculo, pois os mesmos não

apresentavam o sistema Flex de aprisionamento das vias. Os dois licitaram formulários com

sistema de Cripagem. Foi realizado contato com a empresa vencedora dos certames, sendo

esta a Contiplan Tecnologia Gráfica LTDA, solicitando orçamento, mas a mesma justificou

que não forneceria pois o sistema de fitilho (Flex), encarece o produto e que não

apresentariam preço para tal. (Conforme resposta ao email que segue em anexo ao Termo).

O orçamento apresentado pela empresa Formacrom Formulários LTDA, também não foi

considerado pois a mesma apresentou valor para formulários aprisionados por Cripagem e

justificou que não trabalha com o sistema Flex. A empresa Kaygangue também não forneceu

orçamento por não trabalhar com sistema Flex.

4.5. Responsável pela cotação: Fernanda S. Marzec.

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
Item Objeto Quant. Uníd. Preço

unitário

Preço

total

FORMULÁRIO CONTINUO PARA

EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE

PRODUTOR RURAL

AUTOCOPIATIVO,5 VIAS SENDO:

V VIA NA COR PRETA H

DESTINATÁRIO;
2® VIA NA COR VERDE - ARQUIVO

FISCAL;

3« VIA NA COR AZUL - FISCO

DESTINO;

4° VIA NA COR VERMELHA- FISCO

ORIGEM;

5® VIA NA COR VERDE - EMITENTE

(MUNICÍPIO).

- VIAS APRISIONADAS POR FLEX

(FITA ADESIVA) CONFECCIONADO
CONFORME LAY-OUT APROVADO

PELO DECRETO NO. 7295 DE

04/10/2006.

TAMANHO 210MMX280MM.

21.000 Jogos R$1,00 R$21.000,00

TOTAL R$21.000,00
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Obs: Havendo qualquer discrepância entre os códigos CATMAT/CATSERV e o edital,

prevalecerá o descrito nos itens do Editai.

Valor total para a contratação no valor de R$21.000,00 (Vinte e um mii reais).

S.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO
6.1. A CONTRATADA deverá entregar os formulários no prazo máximo de 10 (dez) dias após

a solicitação formal de entrega emitida pela Secretaria Municipal solicitante. A entrega do

objeto será de forma parcial de acordo com a necessidade da Secretaria.

6.2. A solicitação formal mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes

^ informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto e quantidades a serem adquiridas;

c) Local onde serão entregues;

d) Prazo para entrega;

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento do objeto caso estes sejam solicitados

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para

a empresa vencedora do certame.

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.6. O fornecimento do objeto pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não

pagamento do objeto, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para

fins de recebimento definitivo dos serviços.

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante, após o recebimento definitivo dos

bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento

de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de

órgão interno e externos.
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7.GERÊNCÍA E FISCALiZAÇÂO DO CONTRATO

7.1. O Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretário Municipal de Agricultura desta municipalidade, Willian Fernando Kegler.

Pianalto - PR, 24 de Abril de 20223.

Willian Fernando Kegler

Secretário Municipal de Agricultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

?\ Página 30 ,
0 ij J Ü <í Ú



"Viüú'!"

MUNICÍPIO DE

município de planalto
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N° ./2023

PROCESSO ADMINISTFIATIVO N° ..72023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÓNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de Formulários de Nota Fiscal de Produtor Rural destinados à Secretaria
de Agricultura do Município de Planalto-PR.

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por

cargo, RG CPF , (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° .../2023 em epígrafe que tem
por objeto a Contratação de empresa, visando a Aquisição de Formulários de Nota Fiscal de
Produtor Rural destinados à Secretaria de Agricultura do Município de Planalto-PR, conforme
segue:

Especificação

Informar Valor total R$.

Marca e Unidade Quantidade Valor

Modelo Unitário R$

R$

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDilAL DE PREGÃO N® . .72023
PROCESSO ADMiNiSTRATiVO N® .../2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de Formulários de Nota Fiscal de Produtor Rural destinados à Secretaria
de Agricultura do Município de Planalto-PR.

ANEXO -111

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da llcitante)

Ao pregoeíro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNiCO N® ...72023

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n® , com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microemoresa. empresa de pequeno
^ porte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V
do art. 27 da Lei n® 8.666/93, acrescida pela Lei n® 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993.
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos lícitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n®

e  CPF n® cuja
função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ( )( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do
CPF/MF sob n.® para ser o(a) responsável para acompanhar a
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.® N®
.../2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

^  de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

Páginas
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EDITAL DE PREGÃO N"*
EDITAL DE PREGÃO N» ./2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® .../2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de Formulários de Nota Fiscal de Produtor Rural destinados à Secretaria
de Agricultura do Município de Planalto-PR.

ANEXO - IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no
CNPJ/MF sob o n® 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n® 747.491.029-20 e abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE e de outro inscrita no CNPJ sob o n°
com sede na cidade de , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador do
CPF n® , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n® .../2023, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de Formulários de Nota Fiscal de Produtor Rural
destinados à Secretaria de Agricultura do Município de Planalto-PR.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n® .../2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO
concorda em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDEI^L e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n® 8.666/93.

PARÁGIRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PAF^GRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,
independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento

^ da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTIRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO — Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
município, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGÍ^FO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
edital — Pregão Eletrônico .../2023 e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte
dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02860 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

3 Página 35

nnnniii::



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MfNíffçio DE Praça São Francisco de Assis, 1583
Pt.ANAl,TQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida
recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
^ a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PA^GRAFO PRIMEIRO - A empresa vencedora do certame deverá entregar os itens
solicitados em até 10 (dez) dias consecutivos, na Praça São Francisco de Assis, 1683,
Centro — após o recebimento do requerimento emitido peia Secretaria municipal
responsável nos termos do subitem seguinte.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não
atende às especificações técnicas previstas, poderá o Município, rejeitá-lo integralmente ou
em parte, obrigando-se o fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da notificação;

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todos os materiais deverão ser novos e ter a embalagem lacrada,
a fim de permitir completa segurança durante o transporte, além disso, devem estar em
perfeitas condições quando da recepção pelo Município e identificados externamente com os
dados constantes da Nota Fiscal;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá
conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os itens deverão ser novos e acompanhado da respectiva nota
fiscal, sendo que a empresa contratada está sujeita a à fiscalização do objeto licitado no ato
da entrega e posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Planalto, através do
responsável pelo recebimento, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
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encontre em condições satisfatórias, e de acordo com as especificações do contrato assinado

PARÂGÍRAFO QUARTO - O material deverá conter na sua embalagem a marca e
procedência;

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da
Contratada. Inclusive transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto,
tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdencíáríos, fiscais e comerciais resultantes do
objeto contratado;

PARÁGRAFO SEXTO - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar
defeito;

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de reduto de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PAFtÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGFRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilídade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destínaçâo de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

^ PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais
e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam
em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos
por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e

^ seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel
confeccionado com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos
em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
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PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

^  verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal
de Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota físcal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência,
registro e garantia;

c) Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização
nos órgãos competentes;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de
1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
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terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita;

i) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo
de Referência;

k) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

I) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja
transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido
atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
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ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10 ̂  (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
últirna prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de ínídoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os
que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos
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ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor iniciai atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por ínadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará
à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n® 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega
de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61,
§ 1®, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulídade de algum ato do
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os
já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos
com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da
Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo lícitante na fase de habilitação,
competindo ao Contratado a Impressão e assinatura do Instrumento em 02 (duas)
vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da
Prefeitura Municipal, em até 05 fcinco) dias aoós o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,
ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTÍCORRUPÇÃO
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As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n® 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n® .../2023 - Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação
de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e ao Secretário municipal de
Administração, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das
condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do
saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, Secretário municipal de
Administração, Marcelo Felipe Schmitt, o acompanhamento do recebimento do objeto da
presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos
observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem
no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que

^  estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de
produtos em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins
de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização
em razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTfRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou propostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n®. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
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o) Manter o CONTRATANTE Informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do
contrato com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de ciados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste

^ referido foro.

Planalto - PR, de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

X  Página 46

OOOOSB



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJl>r 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO

PARECER JURÍDICO

PARANÁ

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,
com vistas à contratação de empresa para o fornecimento de formulários de notas
fiscais de produtor rural para atender as necessidades do Município de P!analto-PR,
cujas especificações estão estabelecidas em solicitação data de 24 de abril de 2023
pela Secretaria de Agricultura.

2. Fora realizada pesquisa de preços junto a 05 (cinco) fornecedores,
contrato com município vizinho, contrato anterior e pesquisa junto ao banco de
preços, utilizando-se o valor da menor cotação encontrada para lançamento
da presente licitação.

3. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 24 de abril de 2023;

b) Termo de referência;rc) Orçamentos;
d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 25 de abril de
2023;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 25 de abril de
2023;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;
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5. Na seqüência, em data de 08 de maio de 2023 o processo foi
remetido a esta Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta
de editai elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da
Lei n® 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase
preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇAO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n®
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federai e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaiS
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. A Administração optou pela utilização do pregão eletrônico.

10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§30, inc. I, da Lei n© 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n© 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

11. Importante ressaltar que o Decreto n® 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3®, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

12. Por fim, o artigo 2° do Decreto n® 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
é Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido

sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

' Art 1® da Lei n® 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado"

^ Art 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios, quando efetuadas peio

sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n' 8666, de 21 deJunho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.
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13. A Administração Municipal optou por não realizar a contratação via Ata
de Registro de Preço.

14. Optou-se pela utilização do critério de julgamento menor preço
por item.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

15. O pregão é regido pela Lei no 10.520/2002, o Decreto n^ 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

16. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n^ 10.520/2002, que assim dispõe:

^  I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e ciara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

17. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da lustificativa da contratação

18. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
K  ie^lação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
l^^delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente

encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
li^elementos técnicos fundamentais que o apoiam.
\ 19. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no

3 Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8°, III a.
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termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

20. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da

^  municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodoiogicamente.

21. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

22. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

23. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

24. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se

^  pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos.
Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

25. Em atendimento à exigência legai, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

26. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III,
''a" do Decreto n® 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n® 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

!7. Para a iicitude da competição, impende também que a definição
do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
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eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

28. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

29. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

30. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

31. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

32. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

33. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de

^  consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

34. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n® 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas f Acórdão n**
4.561/2010-1^ Câmara),

35. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsávei peia cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização compieta das empresas consuitadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e locai de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
Ih

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.
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37. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'*, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

38. No presente caso fora realizada pesquisa de preços junto a 05
(cinco) fornecedores, contrato com município vizinho, contrato anterior e
pesquisa junto ao banco de preços, utilizando-se o valor da menor cotação
para lançamento da presente licitação.

39. Friso, novamente, em especial ao ilustre Preaoeiro que irá coordenar
os trabalhos na presente licitação, de oue atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável por conferir os preços dos itens que estão
sendo licitados.

40. Aiiás, toda a CPL deve participar desta conferência.

41. Referido entendimento fora exarado no Acórdão no 2.318/17 do TCU.
onde fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do preaoeiro e da
autoridade que homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou
seia. se ela realmente atende aos critérios exioidos. estando dentro do preço de
mercado e se não houve sopre-preço.

42. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseouimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

43. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

44. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheoando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

45. A composição dos preços deve observar uma ''cesta de preços'', a qual
consiste na variação das pesquisas realizadas, obietivando encontrar o real preço
de mercado considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal
entre as aquisições e até em aiauns casos a regionaiidade.

46. Oriento que seia entrado em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim
de saber se houve variação de preços ou se os preços continuam similares.
solicitando cotação.

47. Destaco, ainda, que em referidos casos, em decorrência da
contratação ser pública, poderá a CPL contatar o Município contratante fda pesquisa

Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art 6" do Decreto n" 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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no banco de preços) e averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento
para aquele determinado produto.

48. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto que,
se o preço fora mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação
pesquisada no Banco de Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real
de mercado.

49. Porém, caso tenha ocorrido reequilíbrio econômico financeiro naqueie
contrato, deverá a CPL anaiisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se
quiser utilizar referido preço como base para lançamento da licitação, devendo
sempre considerar previsível lapso temporal entre a abertura da licitação e a efetiva
contratação.

50. Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços se
mostra adequada.

2.4. Das Exioências de Habilitação

51. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do editai quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

52. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira

^  que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a ̂ "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

53. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

54. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.
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2.6. Pa Previsão de existência de recursos orçamentários

55. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

56. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

^  2.7. Autorização para a abertura da licitação

57. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

58. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n®
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

59. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n® 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

60. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos llcitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulterlores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
iegais;

e) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabiiidade de quem as declarar.
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52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

53. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria Jurídica
para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Pianaito/PR, 08 de maio de 2023.

30A0

Procur
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- OAB/PR n. 61.323
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MUNiCÍPlOOE

PIAI^AITO

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planaito-PR, 08 de maio de 2023

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de PREGÃO ELETRÔNICO, pertinente a aquisição
de Formulários de Nota Fiscal de Produtor Rural, destinados à Secretaria de
Agricultura do Município de Planalto-PR, na forma do art. 24. inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria n® 005/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

L O' 7 AOrOl

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
làí^l CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.bf

municÍpio DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 25/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 110/2023
DATA DA REALIZAÇÃO 24/05/2023

HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis r\° 1583
- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da
Secretaria Municipal de Agricultura, objetivando a aquisição de Formulários de Nota Fiscal de

Produtor Rural destinados à Secretaria de Agricultura do Município de Planalto-PR.Conforme

segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

24 de maio de 2023 às OQhOOmin

UASG: 987775- MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasqQvernamentais.qov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024,
de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que
couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n°
005/2023 de 03 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná,
Edição n'' 2426, de 05/01/2023.

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasqovernamentais.qov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 24 de maio de
2023 às 09h00mln, no site www.comprasqovernamentai5.qov.br. nos termos das
condições descritas neste Edital.

Página 1

()P097



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNtcíPio DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a aquisição de Formulários de Nota Fiscal de
Produtor Rural destinados à Secretaria de Agricultura do Município de
Planalto-PR.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comprasqovernamentais.qov.br e
www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao
Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 3555-8121.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555-8100.

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada
às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

4  DA IMPUGNAÇÁO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas
em dias úteis, das 07h30min às 17h30min, à Praça São Francisco de Assis,
1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.
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4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do
certame.

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste
PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por
documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e
procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente,
representa e possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet,
endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacaQ@.planalto.Dr.qov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte
e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam' com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores —
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de
2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:
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wwvtf.comprasqovernamentais.qov.br/index.php/sicaf. até o terceiro dia
útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.°
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;
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5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1°
e no inciso íll do artigo 5° da Constituição Federal.

DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitaíória Pregão, em sua forma
eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sitio www.comprasaovernamentais.aov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Qs licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas dos
formulários, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item
10 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,
informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço unitário por Item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus
para o Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

B  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 24 de maio de 2023 às 09h00mín, horário de Brasília-DF, a sessão pública na
internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e Início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
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que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas
no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente Informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
aberto , em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
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poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no arl. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos;

8.20.1 no país;

8.20.2 por empresas brasileiras;

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
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8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

®-26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006. alterada oela Lei
Complementar n° 147/2014. art. 48:

8.27 Exclusiva" - Lote/itens de contratação estão abertos para a participação
EXCLUSIVA de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", e
que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina
o artigo 48 da Lei Complementar n® 147/2014.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
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por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vlaor.
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - COMEI, na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá
em:

^  10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação iudicial ou
extraiudicial. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10*7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal.
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Coniunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

^  Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço ÍFGTS^:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDTL nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011 ;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de
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regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for
declarado vencedor do certame, para regularização da documentação,
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

*Í0-S.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal 8 trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF)
ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.
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10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é.
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor
oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o
último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR
ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR"
disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de
02 fduasl horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável
pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do
e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-maíls que, por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitaníes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação,
o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não
aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.
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11.4.2 É facultado ao PregoeiTo ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar do processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do
presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios,
sob pena de desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
Inflacionária;

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos
sob pena de desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar
documentos complementares que julgar necessários para os respectivos
esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade
da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a
aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar
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O pedido, entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser
modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta finai também original, no
prazo máximo de 03 ftrèsl dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no
sistema eletrônico, no seguinte endereço; Praça São Francisco de Assis, 1583 -
Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de
Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech
Malinski. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome
da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a
licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na
decadência desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no site: www.comprasqovernamentais.qov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
dias para:

Página 15

000111



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito@pianalto.pr.gov.br

dP AM aPtv? Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado
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em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma
proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DO OBJETO

16.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os itens solicitados em até 10 (dez)
dias consecutivos, na Praça São Francisco de Assis, 1583, após o recebimento do
requerimento emitido pela Secretaria municipal responsável nos termos do subitem
seguinte.

16.2. Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não atende às especificações
técnicas previstas, poderá o Município, rejeitá-lo integralmente ou em parte, obrigando-
se o fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação;

16.3. Todos os materiais deverão ser novos e ter a embalagem lacrada, a fim de permitir
completa segurança durante o transporte, além disso, devem estar em perfeitas
condições quando da recepção pelo Município e identificados externamente com os
dados constantes da Nota Fiscal;

16.4. O material deverá conter na sua embalagem a marca e procedência.

16.5. Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da Contratada. Inclusive
transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos, taxas,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto
contratado.

16.6. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar defeito.

16.7. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como Imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
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correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES

17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:
17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a
instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

17.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

17.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
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17.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

17.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

'1^*2.7. Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso
pelo requisitante;

17.2.8. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

17.2.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

17.1.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações:

17.2.11. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas á entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

17.2.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

17.2.13. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.
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18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREGOS

19.1. Durante a vigência do Contrato, os vaiores registrados não serão reajustados.

19.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no
disposto no Artigo 65. II. "d" da Lei 8.666/93.

19.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7. Valor máximo estimado da licitação á de R$21.000,00 (Vinte e um mil reais).

19.8. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcionai programátíca Destinação de recurso

02860 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

20. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento.
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20.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante
sera disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

20.4. Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador e cédula de
identidade do representante.

20.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

21. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:
21.1.r A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
21.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4.10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato
que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
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3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo tnidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10 A (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contraio, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

21.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência
na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do
Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
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7) as multas previstas neste Item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas. *
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.
21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

^ 22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou
anulá-la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já

^  produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

^^•7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
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compronneter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou Indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico
vvww.dlariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal da Transparência do Município
através do endereço eletrônico www.pianalto.pr.qov.br/.

24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregosira.

24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação
aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de
parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

24.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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24.10. Na contagem dos prazos estabeíecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caiba às Licitantes direito á indenização.

24.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

24.14. E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os
dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.

24.16. O pregoeiro não se responsabilizará por e-malls que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

24.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo
24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo
próprio no sistema eletrônico.
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24.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEIRO VIACHAT.

24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data
e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

24.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento:
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR,... de Fevereiro de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 25/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 110/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para treinamentos e jogos, destinado à
Secretaria de Esportes do Município de Planalto - PR.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Agricultura.

2.0BJET0:

2.1. Contratação de empresa visando a aquisição de Formulários de Nota Fiscal de Produtor
Rural destinados à Secretaria de Agricultura do Município de Planalto-PR, para aquisição
parcelada, durante a vigência do contrato, conforme necessidade da Secretaria, observadas
as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos.

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. William Fernando Kegler.

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. Os Formulários de Nota Fiscal de Produtor contam com 05 (cinco) vias e são utilizados
para a comercialização de produtos agrícolas sendo esta a principal renda do município. É
imprescindível que os produtores emitam a Nota Fiscal nas vendas, depósitos, transferências,
armazenagem ou evoluções, o produto sempre deve estar acompanhado do devido
documento Fiscal. A emissão da Nota Fiscal de Produtor é uma das garantias para obtenção
de benefícios como aposentadoria e descontos de ICMS no consumo de energia elétrica.
Sendo assim a aquisição dos Formulários é fundamental para o seguimento e viabilidade das
atividades do Bloco de Produtor Rural.

4.2. O município conta com cerca de 1900 Cad' Pro e uma estimativa de 16 mil notas fiscais
emitidas anualmente.

4.3. O modelo dos formulários solicitado pela Secretaria Municipal de Agricultura vai de
acordo com o modelo padronizado pelo Estado do Paraná através do Decreto n°7295/2006. O
aprisionamento das vias por Flex justifica-se pelo melhor desempenho durante sua utilização,
melhorando a impressão e assim evitando desperdícios de formulários e problemas com a
impressora.

4.4.0 valor máximo para o item foi definido através da análise de preços, obtidos entre
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orçamentos solicitados a empresas distintas, contrato da Dispensa 002/2022 do Município de
Planalto e pesquisa no Banco de Preços, que seguem anexos ao Termo de Referência. Os
valores cotados no banco de preços e a Ata de Homologação do Município de Santa
Terezinha de Itaipu, não foi considerado para a base de cálculo, pois os mesmos não
apresentavam o sistema Flex de aprisionamento das vias. Os dois licitaram formulários com

sistema de Cripagem. Foi realizado contato com a empresa vencedora dos certames, sendo
esta a Contiplan Tecnologia Gráfica LTDA, solicitando orçamento, mas a mesma justificou
que não forneceria pois o sistema de fitilho (Flex), encarece o produto e que não
apresentariam preço para tal. (Conforme resposta ao email que segue em anexo ao Termo).
O orçamento apresentado pela empresa Formacrom Formulários LTDA, também não foi
considerado pois a mesma apresentou valor para formulários aprisionados por Cripagem e
justificou que não trabalha com o sistema Flex. A empresa Kaygangue também não forneceu
orçamento por não trabalhar com sistema Flex.

4.5. Responsável pela cotação: Fernanda S. Marzec.

5.DEFINIÇÃ0 E QUANTIDADE DO OBJETO:
Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

FORMULÁRIO CONTINUO PARA

EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE

PRODUTOR RURAL

AUTOCOPIATIVO,5 VIAS SENDO:

VIA NA COR PRETA -

DESTINATÁRIO;
2^ VIA NA COR VERDE - ARQUIVO

FISCAL;

3^ VIA NA COR AZUL - FISCO

DESTINO;

4^ VIA NA COR VERMELHA- FISCO

ORIGEM;

5^ VIA NA COR VERDE - EMITENTE

(MUNICÍPIO).
- VIAS APRISIONADAS POR FLEX

(FITA ADESIVA) CONFECCIONADO

CONFORME LAY-OUT APROVADO

PELO DECRETO NO. 7295 DE

04/10/2006.

TAMANHO 210MMX280MM.

21.000 Jogos R$1,00 RS21.000,00

TOTAL R$21.000,00
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Obs: Havendo qualquer discrepância entre os códigos CATMAT/CATSERV e o edital,
prevalecerá o descrito nos itens do Edital.

Valor total para a contratação no valor de R$21.000,00 (Vinte e um mil reais).

6.C0NDIÇÕES DE AQUISIÇÃO
6.1. A CONTRATADA deverá entregar os formulários no prazo máximo de 10 (dez) dias após
a solicitação formal de entrega emitida pela Secretaria Municipal solicitante. A entrega do
objeto será de forma parcial de acordo com a necessidade da Secretaria.
6.2. A solicitação formal mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação do objeto e quantidades a serem adquiridas;
c) Local onde serão entregues;

d) Prazo para entrega;

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.
6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento do objeto caso estes sejam solicitados
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem
6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para
a empresa vencedora do certame.

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
6.6. O fornecimento do objeto pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a
má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não
pagamento do objeto, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das
penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para
fins de recebimento definitivo dos serviços.

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante, após o recebimento definitivo dos
bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento
de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de
órgão interno e externos.
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7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. O Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretário Municipal de Agricultura desta municipalidade, Willian Fernando Kegler.
7.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação á qualidade dos serviços executados
e/ou entrega do objeto, a fim de possibilitarem a aplicação das penalidades previstas.
7.3. Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
contrato e dos respectivos serviços e/ou entrega, bem como dirimir qualquer duvida e
pendência que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67 da lei n°8666/93
e suas alterações.

7.4. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços e/ou entrega do objeto será
acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado, Willian Fernando Kegler o
qual assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n^seee/QS.
7.5. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n""!06/2022.

Planalto - PR, 24 de Abril de 20223.

Willian Fernando Kegler

Secretário Municipal de Agricultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

4
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EDITAL DE PREGÃO N° 25/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 110/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO; Aquisição de Formulários de Nota Fiscal de Produtor Rural destinados à Secretaria
de Agricultura do Município de Planalto-PR.

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as lícitantes)

(papel timbrado da licitante)

^  ' ©stabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereçoeletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por
' cargo, RG , CPF , (enderecoT vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 25/2023 em epigrafe que
tem por objeto a Contratação de empresa, visando a Aquisição de Formulários de Nota Fiscal
de Produtor Rural destinados à Secretaria de Agricultura do Município de Planalto-PR,
conforme segue:

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$
1 XX XX XX XX R$

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

de 2023.

5 Página 31
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EDITAL DE PREGÃO N° 25/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 110/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de Formulários de Nota Fiscal de Produtor Rural destinados à Secretaria
de Agricultura do Município de Planalto-PR.

ANEXO -

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023

Pelo presente Instrumento, a empresa CNPJ n° com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ̂ ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de
porte ou cooperativa.

)eaueno

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V
do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso 111, do artigo 9° da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993.
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibiiidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habiiitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatòrios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) ^ Portador(a) do RG sob n°

;  6 CPF n° ^ cuja
função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatórlo, bem como em caso de eventual contratação, concordo
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ( )( )

8) 9^®° altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do
CPF/MF sob n.° para ser o(a) responsável para acompanhar a
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°
25/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

Página 33

000129



MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planafto@pianalfo.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO 25/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 110/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de Formulários de Nota Fiscal de Produtor Rural destinados à Secretaria
de Agricultura do Município de Planalto-PR.

ANEXO-IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
^ Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito noCNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado!
doravante designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n° ,'
com sede na cidade de , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do

;  ' doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 25/2023, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de Formulários de Nota Fiscal de Produtor Rural
destinados à Secretaria de Agricultura do Município de Planalto-PR.

PARÁGRAFO LJNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 25/2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO
concorda em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art 55
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,
independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO — Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
município, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO^ OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
edital - Pregão Eletrônico 25/2023 e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte
dotação: ^

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02860 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

^ CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a NotaFiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida
recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A empresa vencedora do certame deverá entregar os itens
solicitados em até 10 (dez) dias consecutivos, na Praça São Francisco de Assis, 1583,
Centro — após o recebimento do requerimento emitido pela Secretaria municipal
responsável nos termos do subitem seguinte.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não
atende às especificações técnicas previstas, poderá o Município, rejeitá-lo integralmente ou
em parte, obrigando-se o fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da notificação;

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARAGRAFO PRIMEIRO - Todos os materiais deverão ser novos e ter a embalagem lacrada,
a fim de permitir completa segurança durante o transporte, além disso, devem estar em
perfeitas condições quando da recepção pelo Município e identificados externamente com os
dados constantes da Nota Fiscal;

PARAGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá
conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os itens deverão ser novos e acompanhado da respectiva nota
fiscal, sendo que a empresa contratada está sujeita a à fiscalização do objeto licitado no ato
da entrega e posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Planalto, através do
responsável pelo recebimento, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias, e de acordo com as especificações do contrato assinado
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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PARÁGRAFO QUARTO - O material deverá conter na sua embalagem a marca e
procedência;

PARÁGRAFO QUINTO — Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da
Contratada, Inclusive transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto,
tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
objeto contratado;

PARÁGRAFO SEXTO - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar
defeito;

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam ern alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da agua, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento. ^

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que^ promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energetica e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Agua

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO -- Evitar o desperdício de água.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais
e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrònicos que estejam
em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos
por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel
confeccionado com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos
em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d agua,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
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PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal
de Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência,
registro e garantia;

c) Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização
nos órgãos competentes;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078 de
1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
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terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita;

1) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo
de Referência;

k) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

I) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja
transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido
atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o ccnjrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da

Pagina 40

900136



m
MUNICÍPIO DE
PI£N^TQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pfanatto@planafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3 ̂  (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7 ̂  (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2/o (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10 ̂  (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as rnultas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição os
que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos
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ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n"" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará
à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega
de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art 61
§1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

n  Página 42

OITO



f». MUNICÍPIO DE PLANALTO
lá" m CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaito.pr.gov.br

município^ Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os
já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARAGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos
com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artiqo n° 87 da
Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,
competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas)
vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,
ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

Página 43

ÕÕFi39
3



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

município^ Praça São Francisco de Assis, 1583
SANâm 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 25/2023 - Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação
de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e ao Secretário municipal de
Administração, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das
condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida oela
CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do
saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, Secretário municipal de
Administração, Marcelo Felipe Schmitt, o acompanhamento do recebimento do objeto da
presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos
observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem
no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de
produtos em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins
de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização
em razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68. da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
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c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do
contrato com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
do rnesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR, de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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09/05/2023, 07:27 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N® 025/2023

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 ei
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n°
025/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de Formulários de Nota Fiscal de
Produtor Rural destinados à Secretaria de Agricultura do
Município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: RS21.000,00 (Vinte e um mil reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS
LANCES: Dia 24 de maio de 2023, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site
www.comprasgovemamentais.gov.br
SISTEMA ELETRÔNICO:
www.comprasgovemamentais.gov.br

LVIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:0FDDE9AB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 09/05/2023. Edição 2766
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.dlariomunicipal.com.br/amp/materia/0FDDE9AB/03AL8dmw9VQhxLvKMGXkG2kgptS-TrvqVFnSFYV27MISrfiWbvN6o78MsCGfl52fL... 1/1
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DETRAN/PR APRESENTA A
CAMPANHA MAIO AMARELO NA
ASSEMRLEIA LEGISLATIVA

IHmblfâ

Na abertura da

sessão plenária da
segunda-feira (8),
a Assembléia rece

beu a visita da dire

ção do Detran/PR
para apresentação
da "Campanha Maio
Amarelo 2023'", que
nesta edição traz o
tema "No trânsito,
escolha a vida" para
conscientizar moto

ristas e pedestres de
que não colocar ou
tras pessoas em risco
é também uma ma

neira de salvar vidas

^■i^itar acidentes e
es nas estradas e

ruas brasileiras.
No Paraná, a cam

panha foi oficialmen
te instituída por pro
posição do deputado
Hussein Bakri (PSD)
com a Lei Estadual
n'' 18.624, de 2ü de
novembro de 2015.
Desde então, órgãos
públicos e institui
ções da sociedade
ci\il organizada pro
movem anualmente,
ao longo do mês de
maio, inúmeras ati
vidades de conscien
tização por um trân
sito mais seguro em
todo o estado.

O autor da lei,
deputado Hussein
Bakri (PSD) decla
rou que "o Paraná
assumiu na sua iiite-
gralidade a execução

do que prevê a I^i do
Maio Amarelo, cam
panhas de incentivo
à prevenção de aci
dentes, conscienti
zação e divulgação
da importância de
se encarar o trânsi
to com seriedade. As
estatísticas mostram
que 90% das mortes
no trânsito são pro
vocadas por falhas
humanas".

"Portanto, há um
campo e uma neces
sidade enormes de
que todos nós seja
mos mais atentos e
prudentes ao volan
te. Esse é o objetivo
do 'Maio Amarelo',
que criamos em 2015
para conscientizar
os motoristas pa
ranaenses. Se uma
vida for salva gra
ças à campanha, já
terá valido à pena",
concluiu o deputado
Bakri.

Sensibilização
O diretor-geral do

Detran/PR, Adria
no Furtado, fez uma
apresentação dos
dados da Campanha
nesses lü anos e dis
se que o objetivo do
Maio Amarelo des
te ano é sensibilizar
a sociedade. "Nesta
primeira década de
segurança viária ti
vemos uma redução
muito importante no

número de mortos,
mas estamos com
um compromisso
maior, a proposta é
de redução de 50%
no número de mor
tes, tendo como base
o ano de 20 l8 até
o 2028, e para que
isso aconteça tere
mos que fazer uma
série de políticas em
cadeia, movimentar
toda uma estrutura".

"Já temos equipes
debatendo o tema
"trânsito" perma
nentemente nos três
poderes, estamos
trazendo as ações
que estão no Plano
Nacional de Redução
de Mortes e Lesões
no Trânsito (Pna-
trans) para dentro
das nossas secreta
rias, para dentro do
Delran. Há também
um debate continu
ado com as institui
ções para além das
estruturas públicas,
a sociedade civil or
ganizada, os polos
geradores de fluxo,
estão todos mobiliza
dos para que dentro
das suas estruturas
possamos chegar ao
sucesso desta ação. É
um momento muito
importante em nos
so estado de trazer
o tema trânsito mais
presente nos municí
pios.

município de planalto

AVISO DELICrTAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N8 026/2023

O município de planalto faz saber aos interessados que com base na Lei
Federai n? 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n? 2727/2007
de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei n2 8.656/93 e complementares, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, ns 1583, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob nS 026/2023, conforme descrito abaixo;
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene bucal para adulto, e para alunos das
escolas deste município e aquisição de escovas dentais, destinados a secretaria
solicítante deste município de Planafto-PR.
VALOR TOTAL: R$ 31,220,00 {Trinta e um mil e duzentos e vinte reaisj.
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 25 de maio de

2023, a partir das OShOOmin.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS; O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Porta! de Licitações do
Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitacao(3planalto.pr.gov.br ou através do site
wwvii.compr3sgovemamentai5.gov.br
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compr3Sgovernamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANJU.TO

AVISO DELICflAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO"

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/05/2007 e, subsidiariamente, ã Lei nB 8.565/93 e complementares, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, nB 1583, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n® 025/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de Formulários de Nota Fiscal de Produtor Rural destinados
à Secretaria de /^^rícultura do Município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL; RS21.000,00 (Vinte e um mil reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES; Dia 24 de maio de

2023, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do
Município de Planalto, através de solicitação via e-mati;
iicítacao@)planalto.pr.gov.br ou através do site
www.comprasgovemamem3is.gov.br
SISTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

SÜMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA
A empresa COMÉRCIO DE ÁGUA MINERAL 3Â0 PEDRO LTDA,
CNPJ 07.695.023/0001-07, através de seu representante legal, Sr.
Aélcio Carminaííi. toma público que recebeu do lAT (instituto Água e
Terra), a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 169054-R1,
Protocolo 159096408. vencimento 24/10/2023, para a atividade de
EXTRAÇÃO E ENVASE DE ÃGÜA MINERAL, instalada no Distrito de
São Pedro do Florido, S/N, Zona Rural, Santo Antônio do Sudoeste -
PR.

SÜMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA
A empresa COMÉRCIO DE ÃGÜA MINERAL SÃO PEDRO LTDA,
CNPJ 07,695.023/0001-07, através de seu representante legai, Sr.
Aélcio Carminatti, toma público que irá requerer do lAT (Instituto Água
e Terra), a RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
para a atividade de EXTRAÇÃO E ENVASE DE ÃGÜA MINERAL,
instalada no Distrito de São Pedro do Florido, S/N, Zona Rural, Santo
Antônio do Sudoeste-PR.
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